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Ofício SMA nº 371-70/2014.

Canela, 12 de novembro de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Rosa Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 143/2014.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 143/2014, que “Institui de interesse social servidão denominada Beco dos Pelados.”


A área a ser regularizada é utilizada como via pública de fato há muitos anos, sendo denominada “Beco dos Pelados”, identificada no memorial descritivo e planta, em anexo.


A declaração da área como de interesse social visa garantir o atendimento das diversas demandas da comunidade, tais como iluminação pública, água potável, entre outras.


Também, irá garantir aos moradores deste local maior dignidade e o atendimento pelos recursos básicos ao cidadão.


Assim, com a aprovação do presente PL, o Município poderá, juntamente com os demais órgãos responsáveis implantar e proporcionar os serviços essenciais aos residentes desta via. 


Assim, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 143, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2014.
Institui de interesse social servidão denominada Beco dos Pelados.
Art. 1º Fica definida como área de interesse social, para fins de implantação de infraestrutura, energia elétrica, rede de iluminação pública, rede de água potável, rede de esgoto cloacal, rede de drenagem pluvial e regularização fundiária, a servidão de passagem com área de 495,49m², denominada Beco dos Pelados, identificada no memorial descritivo em anexo, que passa a fazer parte da presente Lei.

Art. 2º Parte da infraestrutura citada no artigo 1º desta Lei, será implantada em parceria com as empresas concessionárias dos serviços públicos de energia (RGE) e de água e esgoto (CORSAN).

Art. 3º Os custos de atribuição do município serão suportados por rubricas próprias da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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PROPRIETARIO: MUNICIPIO DE CANELA.
LOCALIZACAO: BAIRRO SAO LUCAS, CANELA/RS.

A Rua denominada “Beco dos Pelados’, situada nesta cidade, abrangendo as
Quadras 350 e 353, Setor 02, Bairro Sdo Lucas, com area de quatrocentos e noventa e
cinco metros e quarenta e nove centimetros quadrados (495,49 m?), com as seguintes
medidas e confrontagdes: a noroeste, inicia com largura de cinco metros (5,00 m) junto a
Av. Coénego Jodo Marchesi; a sudeste, termina seu segmento até propriedade de Elsio
Zimer. Mantendo a largura de cinco metros (5,00 m); a nordeste, confrontando com terras
de Paulo da Silva Reis e Paulo Boeira Zini, em uma extensdo de noventa e nove metros e
setenta centimetros (99,70 m); a sudoeste, em uma extensdo de noventa e oito metros e
cinquenta centimetros (98,50 m) confronta com as propriedades de José Juarez Corréa

Vasques, Lazaro Davi dos Reis Vasques e Ney Elias de Moura.

Canela/RS, 14 de Outubro de 2014.
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